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seguinte Lei:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADODA BAHIA - BRASil

LEI MUNICIPAL N° 2.352 DE 17 DE JUNHO DE 2014,

Institui o DIA MUNICIPAL DO RADIALISTA, a
ser comemorado em 21 de setembro, e dá outras
providências,

AUTORIA- Vereador Fabrício Fonseca Lemos

A PREFEITA MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

Art. 1° • Fica instituido o DIA MUNICIPAL DO RADIALISTA a ser
comemorado em 21 de setembro, no âmbito do Municipio de Valença, Estado da Bahia

Parágrafo Único - A data alusiva no capul deste artigo passará a
constar no calendário oficial de datas e eventos deste Municipio de Valença

Art. 2° • Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçãorevogadas as disposições em contrário,

• julho de 2014, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE VALENÇA em 14 de

JUCÉLlA S~SCIMENTO
PREFEITA MUNICIPAL
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